
SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº__ AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N°18, DE 2026.

Modifica a redação da Emenda Modificativa 
nº 1, ao Projeto de Decreto Legislativo nº 18, 
que Declara de Utilidade Pública a Entidade 
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA AMÉRICA.

Art. 1º O artigo 1º da Emenda modificativa ao Projeto de Decreto 

Legislativo nº 18, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a entidade social denominada, 
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA AMÉRICA, inscrita no CNPJ nº 
05.737.466/0001-98, com sede na Rua José João Bechir, nº 331, Jardim 
América, CEP.11747-298, Município de Itanhaém”.

Art. 2º. Esta Subemenda Modificativa entrará em vigor na data da sua 

publicação.

Sala “D. Idílio José Soares”, 03 de junho de 2026.

Arlindo Martins

Vereador
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Justificativa

A presente subemenda tem caráter estritamente corretivo. Visa sanar um 

erro formal contido na Emenda nº 1, uma vez que a redação original do 

dispositivo apresentou uma inadequação na técnica legislativa, prejudicando a 

clareza e a correta interpretação da matéria.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 

desta subemenda.

Sendo assim, para reestabelecer a precisão jurídica e a técnica adequada 

do texto legislativo, solicita aos nobres pares a aprovação da presente 

subemenda.

Sala “D. Idílio José Soares”, 03 de junho de 2026.

Arlindo Martins

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=74T8-BA9W-0JCY-P17S , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 74T8-BA9W-0JCY-P17S
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